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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR EDUARDO DO BLOG 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





INDICAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 6218/2022



 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A
NECESSIDADE DE ESTUDO DE
VIABILIDADE PARA IMPLEMENTAÇÃO
DE "TARIFA ZERO" SOBRE OS
TRANSPORTES PÚBLICOS NO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS.




O Vereador Eduardo do Blog, infra-assinado, satisfeitas as formalidades legais e regimentais,
ouvido o Plenário, indica ao Egrégio Sr. Prefeito do Município de Petrópolis a necessidade de
estudo de viabilidade para implementação de Tarifa Zero sobre os transportes públicos no
Município de Petrópolis, por meio do corte de gastos públicos.

Realizada a referida análise, aproveita o ensejo para, desde já, requerer a aplicação da medida
sobre a prestação do serviço público de transporte em nosso Município.

 JUSTIFICATIVA



Esta importante indicação justifica-se enquanto garantia aos Munícipes sobre um serviço de
transporte público de qualidade, visando uma melhora na qualidade de vida.

Bem sabemos que o custo do transporte público vem crescendo exponencialmente, sendo
certo que os mais afetados são aqueles com menor poder aquisitivo, por seu turno, maiores
usuários das linhas de transporte.

É importante frisar que, no Brasil, 51 municípios adotaram a proposta de tarifa zero no
transporte público (dados do Portal UOL). Dentre os modelos adotados, a cidade de Agudos –
SP viabilizou a tarifa zero, cortando drasticamente o uso de veículos usados nos serviços
municipais (dados do “Divulgando Contas TSE”, apresentado pelo portal “Summit Mobilidade
2022” - Estadão).

Um fator determinante a ser considerando é que a gratuidade amplia significativamente o
acesso à cidade, como por exemplo, segundo a Prefeitura de Caucaia – Ceará, que é litorânea,
a implantação da tarifa zero no município foi um atrativo turístico determinante. Na região, era
comum ver pessoas que não conheciam o mar, tendo em vista o alto custo com o
deslocamento frente a outras despesas básicas. Um levantamento realizado pela prefeitura
local apontou que a tarifa zero representou um incremento na renda familiar de 15% a 36%.

Nesse sentido, a importância do estudo de viabilidade para a concretização da “tarifa zero” no
município de Petrópolis visa que o financiamento sobre o transporte público seja realizado, não
mais através de pagamento na catraca, mas por meio do corte de gastos públicos e/ou
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Esta medida resultar-se-ia em um alívio financeiro ao usuário de linhas públicas, assim como
garantia melhor mobilidade urbana dos petropolitanos, considerando o atrativo gerado para o
transporte coletivo.

Tendo em vista que o Município de Petrópolis é, em grande parcela, um local turístico, além da
melhora aos Munícipes, teríamos um valioso estímulo ao turismo local, tendo em voga, neste
caso, a melhora sobre o trânsito.

Observados os diversos benefícios que podem ser alcançados pela implementação do “Tarifa
Zero”, realiza-se a presente indicação, na certeza de se tratar de medida que merece devido
empenho no que tange ao estudo para consumação e, posteriormente, perpetrando-a em
nosso Município.



Sala das Sessões, 29 de Novembro de 2022

   

EDUARDO DO BLOG

Vereador
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